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NFS-e

Nº 00000410

Recebemos de IZABEL RIBEIRO DA PAIXAO - MEI - CPF/CNPJ: 27.174.207/0001-39 a prestação dos 

serviços da nota fiscal indicada ao lado
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Nota Fiscal de Serviços Eletrônica

Discriminação do(s) Serviço(s)

ITAPUÃ SALVADOR - BA     CEP: 41630-395

Insc. Municipal:767.719.975-53CPF/CNPJ:

Número da Nota

Data e Hora de Emissão

Data do Fato Gerador

Nome/Razão Social:

Prestador do(s) Serviço(s)

Endereço:

CPF/CNPJ: Insc. Municipal:

00000410

13/04/2024  17:34:19

Prefeitura Municipal de Sento Sé

IZABEL RIBEIRO DA PAIXAO - MEI

CENTRO SENTO-SÉ - BA     CEP: 47350-000

8   DESEMBARGADOR OSVALDO NUNES SENTO-SÉ, 02

27.174.207/0001-39 00289

Tomador do(s) Serviço(s)

Endereço:

Nome/Razão Social: Almir Barbosa de Araujo

Rua Eduardo Loureiro, 4C

Exigibilidade do ISS / Natureza da Operação
Isenção

Local da Prestação

Nome Fantasia:

Nome Fantasia:

HOTEL DA GERALDA

Local da Incidência
SENTO SÉ/BA

Dados do(s) Serviço(s)

SENTO SÉ/BA - BRASIL

Telefone: () .- E-mail:

Telefone: E-mail:

F8BBB8F051D0B537C13972526957E0F8BBB8F
E2AAA2E06D356034E06971783034A0E2AAA2E
8E8FE3ACCC79FEBB68BD47E5B8EEF93E0F6D2
26467CA010134C725AD4F79C1EB20EB6A9E6B
DB14D4AF9AF6780B6A647DACAACACCADB8E6B
5E6AEDA84CE7FDD24E4C739C9C9A599384AEB
F8D30CAD705F14ABF855D5D48EB33286A88EB
B22AA2B0EA0510DA5C6D75951E34F8A8FAE22
F0EEE0F0F85EA50EFA4C979412E9FCDFD2867
8888888080080080080800888880080888888

Código de Verificação

AAEICRAK-AUAGEI

13/04/2024

PRAÇA DR. JUVENCIO ALVES, SN PREDIO

CENTRO - SENTO SÉ - BA      CEP: 47350-000

CNPJ: 13.692.736/0001-10

Hospedagem check in 12/04/2024 e check out 13/04/2024.

 0,00

5590603 - Pensões (alojamento)

09.01 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service, hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços).

ISENTO

 0,00

Classificação do Serviço (LEI 116/2003)

Valor do(s) Serviço(s) Valor Dedução Desconto Incondicionado Base de Cálculo ISS

Alíquota ISS (%) Valor do ISS Valor ISS Retido Desconto Condicionado

 105,00  0,00  0,00  105,00

 0,00 0,00ISENTO

Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE 2.1)

 0,00

Retenções Federais
Imposto de Renda PIS COFINS CSLL INSS Outras Retenções

 0,00  0,00  0,00

Total
Total do(s) Serviço(s) Total Líquido

 105,00  105,00

Outras Informações

*** Empresa prestadora de serviços optante do simples nacional ***

O prestador do(s) serviço(s) possui regime especial de tributação: Microempresa Municipal

Valor aproximado dos tributos com base na Lei 12.741/2012 - R$ 19,37 - (18,45%) - Fonte: IBPT

Favor verificar a autenticidade deste documento fiscal no site https://sentose.saatri.com.br


